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INDICAÇÃO Nº 148/2021 

 
 

O vereador que abaixo subscreve, nos termos da Lei Orgânica, 

concomitante ao que preceitua o Regimento Interno desta Casa, indica, depois de 

ouvido o Plenário, envio do expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

no sentido de determinar ao setor competente, a realização de estudo de viabilidade, 

junto ao DETRAN/SC, objetivando oferecer os serviços de coleta e validação da foto 

e exame médico, para fins de execução dos serviços relativos à habilitação, em 

nosso município. 

 
Sala das Sessões, em 27 de abril de 2021. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 GERSON LUIZ BRANDT 
Vereador 

 
 
 


